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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 19, de 2017 
8 dispositivos vetados 

VETO PARCIAL APOSTO “POR CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

 

Autoria do projeto:  

- Presidente da República 

 

Relatoria do projeto: 

- Deputado Marcus Pestana - CMO 

Ementa do projeto de lei vetado: 
“Altera a Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, que dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária 
de 2018”. 
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

07.18.001 

- "caput" do art. 40-A da Lei nº 
13.473, de 8 de Agosto de 2017, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
“Art. 40-A. Os recursos destinados 
ao pagamento do vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e 
dos agentes de combate às endemi-
as serão consignados no Orçamento 
Geral da União com dotação própria 
e exclusiva. (NR)” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Recursos para vencimen-
to dos agentes comuni-
tários de saúde e de 
combate às endemias 

Origem: Emenda nº 23, da Senadora 
Regina Sousa, e Emenda nº 26, da 
Senadora Angela Portela, acolhidas 
pelo relator no Substitutivo apresen-
tado. 
 
Justificativa:   
“Os agentes comunitários de saúde 
e os agentes de combate às endemi-
as são trabalhadores que atuam jun-
to a suas comunidades, auxiliando o 
serviço de equipes médicas nas resi-
dências e fazendo a intermediação 
entre essas equipes e os moradores. 
São, nesse sentido, personagens 
muito importantes na implementa-
ção do SUS, fortalecendo a integra-
ção entre os serviços de saúde da 
Atenção Primária à Saúde e a comu-
nidade” (Emendas nºs 23 e 26). 
 

“O dispositivo conflita com a estrutura 
orçamentária vigente, na qual a ação 
orçamentária é considerada como ope-
ração da qual resultam produtos (bens 
ou serviços) que contribuem para aten-
der ao objetivo de um programa, con-
ceito no qual se incluem, também, as 
transferências obrigatórias ou voluntá-
rias a outros entes da Federação. As-
sim, como o pagamento dos vencimen-
tos mencionados no dispositivo se 
constitui em assistência financeira 
complementar da União, estando atu-
almente contemplados em Planos Or-
çamentários das ações 20AD – Piso de 
Atenção Básica Variável – Saúde da 
Família, e 20AL – Incentivo Financeiro 
aos Estados, Distrito Federal e Municí-
pios para a Vigilância em Saúde, sua 
consignação em dotação própria e ex-
clusiva contraria os 
conceitos atualmente utilizados e cons-
tantes do projeto sob sanção. Ademais, 
o dispositivo é incompatível com a Lei 
Orçamentária Anual de 2018.” 
Ouvido, o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7182427&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7182427&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7341264&disposition=inline
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

07.18.002 

- "caput" do art. 79-A da Lei nº 
13.473, de 8 de Agosto de 2017, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
“Art. 79-A. O concedente comunica-
rá ao convenente quaisquer irregu-
laridades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de 
ordem técnica e suspenderá a libe-
ração dos recursos, fixando prazo de 
até 45 (quarenta e cinco) dias para 
saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, que 
pode ser prorrogado por igual perí-
odo.” 

Suspensão de liberação 
de recursos em caso de 
irregularidade 

Origem: Emenda nº 43, do Deputa-
do Bohn Gass, acolhida pelo relator 
no Substitutivo apresentado. 
 
Justificativa:   
“(...) a segurança jurídica é ampliada 
quando a matéria é tratada por lei, 
ainda mais considerando-se que o 
atual normativo é mera Portaria 
lnterministerial, a qual não necessita 
sequer da anuência da Chefe do Po-
der Executivo para ser modificada, 
nem passa pelo debate público, co-
mo ocorre com as matérias analisa-
das pelo Parlamento” (Emenda nº 
43). 

“A matéria objeto do dispositivo encon-
tra-se regulamentada em ato infralegal. 
Ademais, o caráter temporário da LDO 
faz com que a regulamentação de pro-
cedimentos administrativos em seus 
dispositivos imponha insegurança jurí-
dica para a execução dos contratos e 
convênios que transcendem o exercício 
fiscal, possibilitando que o instrumento 
plurianual tenha sua execução imple-
mentada de forma diferenciada entre 
os exercícios fiscais, conforme os perí-
odos de vigência dos respectivos di-
plomas legais.”
 Ouvido, o Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7182427&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7341264&disposition=inline
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

07.18.003 

- § 1º do art. 79-A da Lei nº 13.473, 
de 8 de Agosto de 2017, com a re-
dação dada pelo art. 1º do projeto 
 
“§ 1º Caso o convenente adote me-
didas saneadoras ou apresente es-
clarecimentos e informações sobre 
as irregularidades no prazo previsto 
no caput, o concedente ou manda-
tário decidirá sobre a regularização 
no prazo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período.” 

Regulariação em 30 dias 
caso o convenete adote 
medidas saneadoras 

Origem: Emenda nº 43, do Deputa-
do Bohn Gass, acolhida pelo relator 
no Substitutivo apresentado. 
 
Justificativa:   
“(...) a segurança jurídica é ampliada 
quando a matéria é tratada por lei, 
ainda mais considerando-se que o 
atual normativo é mera Portaria 
lnterministerial, a qual não necessita 
sequer da anuência da Chefe do Po-
der Executivo para ser modificada, 
nem passa pelo debate público, co-
mo ocorre com as matérias analisa-
das pelo Parlamento” (Emenda nº 
43). 

“A matéria objeto do dispositivo encon-
tra-se regulamentada em ato infralegal. 
Ademais, o caráter temporário da LDO 
faz com que a regulamentação de pro-
cedimentos administrativos em seus 
dispositivos imponha insegurança jurí-
dica para a execução dos contratos e 
convênios que transcendem o exercício 
fiscal, possibilitando que o instrumento 
plurianual tenha sua execução imple-
mentada de forma diferenciada entre 
os exercícios fiscais, conforme os perí-
odos de vigência dos respectivos di-
plomas legais.”
 Ouvido, o Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7182427&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7341264&disposition=inline
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

07.18.004 

- inciso I do § 2º do art. 79-A da Lei 
nº 13.473, de 8 de Agosto de 2017, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
“I - realizará a apuração do dano; e” 
 

Providência em caso de 
descumprimento das 
medidas saneadoras: 
apuração do dano 

Origem: Emenda nº 43, do Deputa-
do Bohn Gass, acolhida pelo relator 
no Substitutivo apresentado. 
 
Justificativa:   
“(...) a segurança jurídica é ampliada 
quando a matéria é tratada por lei, 
ainda mais considerando-se que o 
atual normativo é mera Portaria 
lnterministerial, a qual não necessita 
sequer da anuência da Chefe do Po-
der Executivo para ser modificada, 
nem passa pelo debate público, co-
mo ocorre com as matérias analisa-
das pelo Parlamento” (Emenda nº 
43). 

“A matéria objeto do dispositivo encon-
tra-se regulamentada em ato infralegal. 
Ademais, o caráter temporário da LDO 
faz com que a regulamentação de pro-
cedimentos administrativos em seus 
dispositivos imponha insegurança jurí-
dica para a execução dos contratos e 
convênios que transcendem o exercício 
fiscal, possibilitando que o instrumento 
plurianual tenha sua execução imple-
mentada de forma diferenciada entre 
os exercícios fiscais, conforme os perí-
odos de vigência dos respectivos di-
plomas legais.”
 Ouvido, o Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão 

[CMB1] Comentário: “§ 2º Não adota-
das as medidas saneadoras das irregulari-
dades ou não encaminhadas as informa-
ções requeridas no prazo previsto no 
caput, o concedente ou mandatário:” 
 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7182427&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7341264&disposition=inline


 

Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1084) 
Elaboração: 07/02/2018 

 Estudo do Veto nº 07/2018 
Secretaria Legislativa do Congresso Nacional – SLCN 

 

DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

07.18.005 

- inciso II do § 2º do art. 79-A da Lei 
nº 13.473, de 8 de Agosto de 2017, 
com a redação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
“II - comunicará o fato ao convenen-
te, para que seja ressarcido o valor 
referente ao dano. (NR)” 

Providência em caso de 
descumprimento das 
medidas saneadoras: 
comunicação para res-
sarcimento 

Origem: Emenda nº 43, do Deputa-
do Bohn Gass, acolhida pelo relator 
no Substitutivo apresentado. 
 
Justificativa:   
“(...) a segurança jurídica é ampliada 
quando a matéria é tratada por lei, 
ainda mais considerando-se que o 
atual normativo é mera Portaria 
lnterministerial, a qual não necessita 
sequer da anuência da Chefe do Po-
der Executivo para ser modificada, 
nem passa pelo debate público, co-
mo ocorre com as matérias analisa-
das pelo Parlamento” (Emenda nº 
43). 

“A matéria objeto do dispositivo encon-
tra-se regulamentada em ato infralegal. 
Ademais, o caráter temporário da LDO 
faz com que a regulamentação de pro-
cedimentos administrativos em seus 
dispositivos imponha insegurança jurí-
dica para a execução dos contratos e 
convênios que transcendem o exercício 
fiscal, possibilitando que o instrumento 
plurianual tenha sua execução imple-
mentada de forma diferenciada entre 
os exercícios fiscais, conforme os perí-
odos de vigência dos respectivos di-
plomas legais.”
 Ouvido, o Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7182427&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7341264&disposition=inline
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

07.18.006 

- alínea "t" do inciso I do § 1º do 
art. 131 da Lei nº 13.473, de 8 de 
Agosto de 2017, com a redação da-
da pelo art. 1º do projeto 
 
“t) demonstrativo identificando as 
programações orçamentárias rela-
cionadas com os programas gover-
namentais que adotam denomina-
ção diversa daquela constante dos 
elementos de classificação da lei 
orçamentária anual;” 

Publicação em sítio ele-
trônico das programa-
ções com denominação 
diversa da LOA 

Origem: Emenda nº 47, do Deputa-
do Bohn Gass, acolhida pelo relator 
no Substitutivo apresentado. 
 
Justificativa:   
“Os ministérios costumam utilizar 
denominações de programas orça-
mentários diferentes daquelas ado-
tadas para suas principais atividades, 
projetos e programas. Dessa forma 
não há como correlacioná-los de 
forma a possibilitar os resultados 
alcançados e indicadores de sua efi-
ciência e eficácia. (...) 
Esta emenda, portanto, pretende 
resgatar uma linguagem única que 
permita à sociedade utilizar o orça-
mento como instrumento de contro-
le da ação governamental.” (Emenda 
nº 46) 
 

“Os programas governamentais são a 
forma de expressão genérica mais utili-
zada pelos governos para anunciar as 
ações a serem desenvolvidas. Tais pro-
gramas são identificados na programa-
ção da lei orçamentária anual, na pró-
pria denominação do programa ou em 
outros atributos das ações orçamentá-
rias, em especial quando se trata dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-
cial. Entretanto, eventualmente utiliza-
se do termo genérico “programa go-
vernamental” para organizar e divulgar 
sua atuação, que pode ou não deman-
dar financiamento público. Neste caso, 
a denominação tende a ser diversa da-
quela constante dos elementos de clas-
sificação orçamentária, uma vez que a 
atuação governamental, de forma ge-
ral, leva em conta fatores que ultrapas-
sam a orçamentação pública. Nesse 
sentido, torna-se inviável e imprecisa a 
elaboração do demonstrativo requeri-
do pelo dispositivo ora vetado.”
  Ouvi-
do, o Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão 

[CMB2] Comentário: “Art. 131.  A 
elaboração e a aprovação dos Projetos 
da Lei Orçamentária de 2018 e de 
créditos adicionais, bem como a execu-
ção das respectivas leis, deverão ser 
realizadas de acordo com os princípios 
da publicidade e da clareza, promo-
vendo-se a transparência da gestão 
fiscal e permitindo-se o amplo acesso 
da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas.  
§ 1

o
  Serão divulgados nos respectivos 

sítios eletrônicos:  
I - pelo Poder Executivo: 
......................................................................

............................ 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7182427&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7341264&disposition=inline
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

07.18.007 

- § 2º do art. 138-A da Lei nº 13.473, 
de 8 de Agosto de 2017, com a re-
dação dada pelo art. 1º do projeto 
 
“§ 2º As informações de que trata o 
caput serão atualizadas, no mínimo, 
a cada bimestre.” 

Atualiação bimestral de 
informações sobre obras 
custeadas pelo Orça-
mento fiscal e da Seguri-
dade Social 

Origem: Emenda nº 53, do Deputa-
do Bohn Gass, acolhida pelo relator 
no Substitutivo apresentado 
 
Justificativa:   
“(...) essa atualização bimestral pos-
sibilitará melhor controle por parte 
da população, que poderá verificar o 
andamento da obra de forma e aco-
nipanhar as liberações financeiras. 
Outro argumento para corroborar é 
o fato de que o sistema será alimen-
tado pela transferência eletrônica de 
dados de outros órgãose entidades.” 
(Emenda nº 53) 
 

“Os projetos do PAC possuem monito-
ramento e acompanhamento específi-
co, por intermédio do SISPAC, confor-
me obrigatoriedade de divulgação se-
mestral estabelecida pela LDO. A pro-
posta original, para esses dispositivos 
do art. 138-A, previa a mesma periodi-
cidade de divulgação, e abrangia obras 
acima de R$ 50 milhões. A divulgação 
bimestral, pretendida pelos dispositivos 
ora sob sanção, e a redução do valor 
das obras selecionadas, resultarão em 
aumento considerável do número de 
empreendimentos para monitoramen-
to e poderão acarretar dificuldades na 
captação de informações atualizadas 
pelos órgãos setoriais, além de impos-
sibilitarem uma análise criteriosa dos 
dados. Ademais, não há capacidade 
técnica instalada e recursos alocados 
suficientes para promover essa atuali-
zação bimestral, em especial quanto a 
situação da obra, para todos os empre-
endimentos com valor acima de R$ 1 
milhão.” 
Ouvido, o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

[CMB3] Comentário: “Art. 138-A.  A 
União disponibilizará, até o final do 
exercício de 2018, painel informatizado 
para consulta das informações mínimas 
das obras de engenharia e dos servi-
ços a elas associados, custeados com 
recursos dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social previstos na Lei 
Orçamentária de 2018, relativamente 
às programações classificadas com o 
indicador de resultado primário 3 (RP 
3), que deverá contemplar os dados 
relativos a: 
...............................................................
......................” 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7182427&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7341264&disposition=inline
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DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

07.18.008 

- § 4º do art. 138-A da Lei nº 13.473, 
de 8 de Agosto de 2017, com a re-
dação dada pelo art. 1º do projeto 
 
“§ 4º A consulta a que se refere o 
caput ficará restrita às obras públi-
cas com valores superiores a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

Consulta de informações 
sobre obras custeadas 
apenas para valores aci-
ma de um milhão de 
reais. 

Origem: Emenda nº 52, do Deputa-
do Bohn Gass, acolhida pelo relator 
no Substitutivo apresentado 
 
Justificativa:   
“(...) pois são públicas e executadas 
com recursos públicos do Orçamen-
to Fisçal e da Seguridade social; mo-
tivo pelo qual seus dados devem ser 
divulgados pelo referido painel, e 
não apenas as grandes obras, como 
o Executivo propôs, mas todas aque-
las de valor maior do que R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 
(Emenda nº 52) 
 

“Os projetos do PAC possuem monito-
ramento e acompanhamento específi-
co, por intermédio do SISPAC, confor-
me obrigatoriedade de divulgação se-
mestral estabelecida pela LDO. A pro-
posta original, para esses dispositivos 
do art. 138-A, previa a mesma periodi-
cidade de divulgação, e abrangia obras 
acima de R$ 50 milhões. A divulgação 
bimestral, pretendida pelos dispositivos 
ora sob sanção, e a redução do valor 
das obras selecionadas, resultarão em 
aumento considerável do número de 
empreendimentos para monitoramen-
to e poderão acarretar dificuldades na 
captação de informações atualizadas 
pelos órgãos setoriais, além de impos-
sibilitarem uma análise criteriosa dos 
dados. Ademais, não há capacidade 
técnica instalada e recursos alocados 
suficientes para promover essa atuali-
zação bimestral, em especial quanto a 
situação da obra, para todos os empre-
endimentos com valor acima de R$ 1 
milhão.” 
Ouvido, o Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7182427&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7341264&disposition=inline

